
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No , DE MAIO DE 2023

(Da Sra. Yandra Moura)

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com

base no art. 50, §2º, da Constituição Federal, e nos

arts. 115, I e 116 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, que sejam solicitadas informações

ao Ministro das Minas e Energia, Senhor Alexandre

Silveira, sobre as providências que serão adotadas

pelo  Ministério  em  relação  à  nota  da  empresa

Acelen, responsável pela administração da Refinaria

Mataripe,  na  qual  divulgou  sua  decisão  de  não

seguir a política de preços da Petrobrás

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, §2º, da Constituição

Federal,  e  nos  arts.  115,  I  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  que  sejam  solicitadas  informações  ao  Ministro  das  Minas  e

Energia, Senhor Alexandre Silveira, sobre as providências que serão adotadas

pelo  Ministério  em  relação  à  nota  da  empresa  Acelen,  responsável  pela

administração  da  Refinaria  Mataripe,  na  qual  divulgou  sua  decisão  de  não

seguir a política de preços da Petrobrás.
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Previsto  desde  a semana  passada a  Petrobras  finalmente  anunciou

nesta terça a redução no preço médio de venda do diesel e da gasolina para as

distribuidoras a partir desta quarta-feira 17/05).

O litro do diesel vai cair 40 centavos, de R$ 4,89 para R$ 4,49, o que

significa um desconto de 8,17%. Já a gasolina vai ficar 6,9% mais barata, ou 20

centavos, passando de R$3,28 para R$3,08 por litro.

Por outro lado a estatal  Mataripe administrada pela Acelen, anunciou

que a mesma não irá seguir a nova política de preços da Petrobras aprovada

nesta segunda-feira (15). Essa nova política encerra a vinculação dos preços

ao Preço de Paridade de Importação (PPI).

 O  repasse  desses  descontos  ao  consumidor  depende  de  cada

distribuidora  e  dos  postos  de  abastecimento,  explica  a  nota  da  Acelen,

reafirmando que não acompanhará a nova política de preços da Petrobras. 

No  mesmo  comunicado,  a  Acelen  afirmou  que  os  preços  dos

combustíveis  produzidos  na  Refinaria  de  Mataripe  continuarão  a  ser

determinados levando em consideração variáveis como o custo do petróleo, a

cotação  do  dólar  e  o  frete,  de  acordo  com  as  práticas  de  mercado

internacionais.

A empresa também destacou,  em nota,  que possui  uma “política  de

preços  independente  e  transparente,  baseada  em  uma  fórmula  objetiva
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aprovada pela agência reguladora, garantindo previsibilidade e preços justos,

com o objetivo de promover maior competitividade no mercado nacional”.

Diante  disto  é  que  apresento  este  presente  Requerimento  de

informação,  uma  vez  que  me  causa  muita  estranheza,  esta  decisão

monocrática  e  isolada  da  Refinaria  de  Mataripe  em  tentar  privar  os

consumidores  do  estado  de  Sergipe  e  Bahia  dos  benefícios  ou  descontos

previstos e aprovados pela Petrobrás.

Sala das Sessões, em de maio de 2023.

Deputada Yandra Moura
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